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PROJETO DE LEI 
 
 

Declara de utilidade pública o ESPORTE CLUBE UNIÃO, de
Guaraciaba, e altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de
2021, que "Consolida os atos normativos que concedem o
Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de
Santa Catarina" para fazer constar nele o nome de tal
entidade.

 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública estadual o

ESPORTE CLUBE UNIÃO, com sede no Município de Guaraciaba.
 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro

de 2021, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo Único desta Lei.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
Sala das Sessões, 

 
Deputado RODRIGO FACHINI

 



 
 

ANEXO ÚNICO
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021)

 
 

�ANEXO ÚNICO
ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA
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Sala das Sessões,
 
Deputado RODRIGO FACHINI

 



JUSTIFICAÇÃO
 
 

O Projeto de Lei que ora apresento tem por objetivo declarar
de utilidade pública estadual o ESPORTE CLUBE UNIÃO, tendo em vista que a referida
entidade presta serviços de relevante interesse social à comunidade.
 
Nesse contexto, de acordo com suas atividades institucionais, o ESPORTE CLUBE
UNIÃO é uma associação comunitária sem fins lucrativos, fundada em 1973, localizada
na Linha São Domingos, Município de Guaraciaba, que tem por finalidade organizar e
desenvolver atividades esportivas e sociais, especialmente voltadas à prática do
futebol, promovendo a integração comunitária, o lazer, a convivência social e o
incentivo à participação de jovens e adultos em atividades esportivas.
 
A entidade participa regularmente de campeonatos municipais e intercomunitários,
contribuindo para a formação de atletas e para a integração entre as comunidades da
região. Além disso, mantém estrutura comunitária composta por campo de futebol,
salão comunitário, cozinha, churrasqueira, vestiários e demais espaços destinados à
realização de eventos e atividades coletivas.
 
O clube também promove diversas ações de caráter social e comunitário, entre elas
festas esportivas, encontros comunitários, eventos voltados à terceira idade,
festividades tradicionais da comunidade e atividades recreativas para crianças, além de
disponibilizar sua sede para utilização por outras entidades e instituições do Município.
 
Ao longo dos últimos doze meses, o ESPORTE CLUBE UNIÃO realizou e participou de
diversas atividades esportivas, recreativas e sociais, beneficiando centenas de pessoas
de diferentes faixas etárias e reafirmando seu compromisso com o fortalecimento dos
vínculos comunitários, da prática esportiva e da promoção do bem-estar social.
 
Ante o exposto, conto com meus pares para a aprovação da matéria.

 
 
Sala das Sessões,

 
Deputado RODRIGO FACHINI
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